
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO CRAEBIN

TERMO DE POSSE N O 015/2022

No dia 7 de julho de 2022 às 12h30min,
na Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores do Município
de Vilhena, Estado de Rondônia, em Ato de Transmissão de
Cargo de Prefeito Municipal e de Presidente da Câmara de
Vereadores, presentes os Vereadores abaixo relacionados,
após a leitura do Ofício no 107/2022 - PRES/GABPRES, por
meio do qual foi informado a esta Casa de Leis a Decisão do
Tribunal Regional Eleitoral, nos termos Acórdãos n?- 27 e
147/2022, Autos do Recurso Eleitoral 0600603-
93.2020.6.22.0004, bem como nos Acórdãos 28 e 148/2022,

Autos do Recurso Eleitoral 0600607-33.2020.6.22.0004,
através dos quais a Corte decidiu pela cassação de mandato
do Prefeito EDUARDO TOSHIYA TSURU e da Vice-Prefeita
PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA, eleitos no dia 15 de
novembro de 2020, sendo os Acórdãos publicados no Diário
da Justiça Eletrônico ne 122, de 6 de julho de 2022, do
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, e de acordo com o
artigo 83, S 22, da Lei Orgânica do Município, combinado com
o inciso XXXIII, artigo 25, da Resolução no 030/2020
Regimento Interno da Câmara, o Vereador Samir Mahmoud
Ali, 1 2 Vice-Presidente da Mesa Diretora, DECLAROU O
VEREADOR RONILDO PEREIRA MACEDO, PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES, EMPOSSADO NO
CARGO DE PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE
VILHENA-RO. Ato contínuo, o Prefeito empossado prestou o
seguinte compromisso legal: "PROMETO CUMPRIR A
CONSTITU O FEDERAL, A CONSTITUI Ao DO ESTADO



E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, OBSERVAR AS
DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE O CARGO
QUE ME FO/ CONFIADO E TRABALHAR PELO
PROGRESSO DO MUNICÍPIO E BEM-ESTAR DO SEU
po VO"

pr o em Exercício Ve a orR Ildo Pereira Macedo

I g Vice-Presidente r amir Mahmoud Ali

VEREADORES:

Ademir Alves

Clerida Alves

Dhonatan Pagani

Nica Cabo João

Pedrinho Sanches

Profossora Vivian Repess

Sargento Damass

Wilson Tabalipa

Zé Duda Zadzcu

Zeca da Discolândia

Zezinho da Diság


